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1. Contexto Operacional 

A Fundação Coelce de Seguridade Social (“Faelce” ou “Fundação”) é uma entidade fechada de 

previdência complementar, sem fins lucrativos e com autonomia administrativa e financeira, 

autorizada a funcionar por prazo indeterminado pela Portaria nº 2.356, de 19 de dezembro de 

1980, do Ministério da Previdência Social. 

A Faelce submete-se às normas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência, por meio 

do Conselho Nacional de Previdência Complementar (“CNPC”) e Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar (“PREVIC”), e às Resoluções específicas do Conselho Monetário 

Nacional (“CMN”), divulgadas pelo Banco Central do Brasil, estando disciplinada pelas Leis 

Complementares nºs 108 e 109/2001 dentre outras normas. 

De acordo com a Portaria PREVIC N° 960, de 25 de outubro de 2023, combinado com o art. 4° 

da Resolução PREVIC n° 23, de 14 de agosto de 2023, a Faelce está classificada, com base em 

seu porte e complexidade, na Segmentação 03 ou S3, para fins de supervisão e fiscalização. 

Com base nas suas disposições estatutárias e regulamentares, a Fundação tem como propósito 

principal operar planos de benefícios previdenciários. Atualmente administra 02 (dois) planos 

de benefícios, que são patrocinados pela Companhia Energética do Ceará (“Coelce” ou “Enel 

Distribuição Ceará”) e pela própria Faelce, sendo um na modalidade de Benefício Definido 

(“Plano BD”) e o outro na modalidade de Contribuição Definida (“Plano CD”), destinados aos 

seus participantes, assistidos e beneficiários, na forma prevista em seus regulamentos.  

Na Faelce, todos os recursos auferidos mensalmente são aplicados, e, além disso, são inclusos 

no somatório os rendimentos auferidos dos investimentos já existentes e são revertidos em 

benefícios aos assistidos de cada plano, com base nas determinações de seus regulamentos. 

Portanto, não gera e nem distribui lucro ou participações em investimentos. Cada Plano de 

Benefício é administrado de forma segregada, possuindo responsabilidades e compromissos 

apenas com a massa de seus participantes e assistidos, bem como, dependentes e beneficiários. 

1.1. Recursos Disponíveis e Gestão das Operações 

A Enel Distribuição Ceará (“Enel CE”) e a Faelce são responsáveis pelo processamento das folhas 

de pagamentos de seus respectivos empregados e participantes ativos, base para a cobrança 

das contribuições. A manutenção e segurança do sistema de cadastro de participantes, que 

fornece os dados para os cálculos atuariais, determinando as provisões matemáticas, são de 

responsabilidade da Fundação. 

A estrutura de gestão dos investimentos para os 02 (dois) planos de benefícios é realizada 

internamente e por intermédio de gestores contratados, conforme definido em sua política de 

investimentos e por meio de segregação real dos recursos.  

1.2. Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis Consolidadas e Individuais 

por Plano de Benefício 

A Faelce elabora e apresenta suas Demonstrações Contábeis consolidadas e individuais por 

plano de benefício e por plano de gestão administrativa, seguindo as determinações legais dos 
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órgãos normativos e reguladores das Entidades Fechadas de Previdência Complementar, 

particularmente a Resolução CNPC n° 43, de 06 de agosto de 2021, a Resolução PREVIC n° 23, 

de 14 de agosto de 2023, e a Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”) NBC, ITG 

2001, de 15 de dezembro de 2022.  

2. Planos de Benefícios 

Como informado incialmente, a Faelce administra 02 (dois) planos de benefícios, cujo objetivo 

principal é a concessão de benefícios previdenciários. 

Em termos quantitativos de participantes e assistidos, a Faelce possuía em 31 de dezembro de 

2024 e 2023, os seguintes dados: 

 

2.1. Plano de Benefício Definido (Plano BD) 

O Plano de Benefício Definido (Plano BD) está inscrito no Cadastro Nacional de Planos de 

Benefícios (CNPB) da PREVIC, sob o nº 19800024-11 e tem por finalidade o pagamento de 

benefícios previdenciários previstos em seu regulamento, pois possui independência financeira, 

patrimonial e contábil. 

O Plano BD encontra-se fechado para novas adesões desde outubro de 2006, possuindo em 31 

de dezembro de 2024, em termos quantitativos, um total de 36 participantes e um total de 

2.163 assistidos. Em 2023 representavam 41 participantes e 2.187 assistidos.  

A partir da publicação em Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2022, o Plano de 

Benefício Definido passou a ter registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

48.306.629/0001-90. Esta inscrição não confere personalidade jurídica própria ao plano de 

benefício, conforme determina o parágrafo primeiro do art. 5° da Resolução CNPC 46, de 1° de 

outubro de 2021, cujo intuito é fornecer uma maior segurança, proteção e transparência aos 

seus participantes e assistidos. 

Com a implementação do CNPJ do Plano BD, a Faelce mobilizou todos os esforços para 

atendimento das exigências estabelecidas, tendo feito aberturas de novas contas bancárias e 

demais adequações de processos nas áreas de investimentos, tesouraria, contabilidade, jurídico 

e seguridade da Fundação.  
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O regulamento do Plano BD determina que o Conselho Deliberativo aprove anualmente as 

alíquotas previstas para o plano de custeio, conforme dados abaixo para o exercício de 2024, 

temos: 

 

As hipóteses utilizadas na avaliação atuarial em 31 de dezembro de 2024 e 2023 são baseadas 

nos estudos de aderência e adequação elaborados pelo atuário responsável pelo plano de 

benefício, conforme a seguir: 

 

2.2. Plano de Contribuição Definida (Plano CD) 

O Plano de Contribuição Definida está inscrito no Cadastro Nacional de Planos de Benefícios 

(CNPB) da PREVIC, sob o nº 20060051-38, tendo por objetivo o pagamento de benefícios 

previdenciários previstos em seu regulamento, e possui independência financeira, patrimonial e 

contábil. 

O Plano CD está aberto para novas adesões e, em 31 de dezembro de 2024, obteve, em termos 

quantitativos 1.048 participantes ativos e 174 assistidos. No exercício de 2023 representavam 

927 participantes ativos e 178 assistidos.  

A partir da publicação em Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2022, o Plano de 

Contribuição Definida passou a ter registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 

n° 48.307.333/0001-94. Esta inscrição não confere personalidade jurídica própria ao plano de 

benefício, conforme determina o parágrafo primeiro do art. 5° da Resolução CNPC 46, de 1° de 

outubro de 2021, cujo intuito é fornecer uma maior segurança, proteção e transparência aos 

seus participantes e assistidos. 
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Com a implementação do CNPJ do Plano CD, a Faelce mobilizou todos os esforços para 

atendimento das exigências estabelecidas, tendo feito aberturas de novas contas bancárias, e 

demais adequações de processos nas áreas de investimentos, tesouraria, contabilidade, jurídico 

e seguridade da Fundação. 

Os percentuais para cálculo das contribuições do Plano CD, com base no seu regulamento, é de 

acordo com a variação do Indexador Atuarial do Plano (IAP). Para 2024 temos: 

 

As premissas utilizadas em sua avaliação atuarial em 31 de dezembro de 2024 e 2023 são 

baseadas nos estudos de aderência e adequação elaborados pelo atuário responsável pelo 

plano de benefício, conforme a seguir: 

 

3. Estrutura Contábil 

A estruturação contábil ocorre de forma centralizada e na sede da própria Fundação, estando 

embasada nos requisitos legais e escriturada em livros obrigatórios, garantindo sua exatidão. 

A escrituração contábil atende à segregação das transações por plano de benefícios e inclusive 

ao plano de gestão administrativa, permitindo a identificação patrimonial e seus resultados de 

forma desagregada, embora suas demonstrações contábeis consolidadas estejam apresentadas 

de forma unificada.  

A Faelce obedece ao plano de contas em vigor para as EFPC, observadas as normas, 

procedimentos e critérios estabelecidos pela PREVIC. A estrutura da planificação contábil reflete 

o ciclo operacional de longo prazo da sua atividade, de forma que a apresentação dos ativos e 

passivos é segregada em 03 (três) atividades: Gestão Previdencial, Gestão Administrativa e 

Gestão de Investimentos, formando um conjunto de informações que caracterizam os 

processos destinados à realização dos objetivos da Faelce, além de proporcionar informações 

adequadas, confiantes e relevantes, conforme o item 63, da NBC TG 26 (R5).  

3.1. Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas em atendimento às 

disposições previstas na Resolução CNPC n° 43, de 06 de agosto de 2021, na Resolução PREVIC 

n° 23, de 14 de agosto de 2023, e alterações posteriores. 
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Com base nas normas específicas, são apresentadas as seguintes demonstrações e suas 

finalidades: 

a. Balanço Patrimonial: consolidam os saldos das contas de ativo, passivo e patrimônio social 

dos planos de benefícios; 

b. Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS: consolidam as modificações 

ocorridas no patrimônio social dos planos; 

c. Demonstração do Plano de Gestão Administrativa – DPGA: consolidam os resultados da 

atividade administrativa da Fundação, bem como as mutações ocorridas no fundo 

administrativo; 

d. Demonstração do Ativo Líquido – DAL: apresentado por planos de benefícios, apresenta a 

composição do ativo líquido disponível para a cobertura das obrigações atuariais; 

e. Demonstração da Mutação do Ativo Líquido – DMAL: apresentado por planos de benefícios,  

das mutações ocorridas no Ativo líquido ao final de cada exercício; 

f. Demonstrações das Provisões Técnicas – DPT: apresentada por planos de benefícios, 

apresenta a composição do compromisso dos planos para os seus contribuintes e 

beneficiários. 

As demonstrações contábeis são apresentadas em milhares de reais, que é a moeda funcional. 

3.2. Da aprovação 

A Administração aprovou as demonstrações contábeis, conforme Ata de Reunião Ordinária  

n° 600, ocorrida em 12 de março de 2025. 

4. Gestão Previdencial 

Essa atividade segregada contempla os registros de contribuições, os benefícios, as 

portabilidades, os resgates, os benefícios proporcionais diferidos e o autopatrocínio, bem como 

o resultado dos planos de benefícios previdenciários.  

4.1. Ativo 

Nesse grupo do realizável estão registrados os direitos a receber de contribuições previdenciais, 

adiantamento de benefícios, assim como depósitos judiciais dos planos de benefícios 

administrados pela Faelce, cujos respectivos saldos são apresentados a seguir: 
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4.2. Passivo 

Nesse grupo do exigível operacional estão registradas as obrigações previdenciais, como 

benefícios a pagar, retenções a recolher, contingências e fundo do plano de benefício, 

administrados pela Faelce, cujos respectivos saldos são demonstrados a seguir: 

 

4.3. Exigível Contingencial 

A Faelce, no curso normal de suas operações de Gestão Previdenciária, está sujeita a processos 

legais de natureza cível e tributária. Assim, são registradas no exigível contingencial as 

ocorrências vinculadas às decisões judiciais futuras que poderão ou não gerar desembolsos ao 

Plano BD. Com base na opinião de seus assessores jurídicos, a Fundação constituiu provisão 

para contingências, em montante considerado suficiente para cobrir perdas consideradas 

prováveis nesses processos. 

As provisões classificadas como prováveis seguem apresentadas abaixo, posicionadas em 31 de 

dezembro de 2024 e de 2023. 

 

Atualmente a Faelce possui um total de 81 (oitenta e um) processos referentes à gestão 

previdencial, nos quais são levantados questionamentos relativos à reserva de poupança, 

revisão de benefícios, redutor etário, etc. Os processos estão classificados em prováveis, 

possíveis e remotos. Dos 81 processos existentes, 27 (vinte e sete) são classificados como 

perdas prováveis, e têm o valor provisionado de R$ 4.564, enquanto 14 (quatorze) processos 

são classificados como perdas possíveis, e estão estimados no valor de  

R$ 4.836, e os 40 (quarenta) processos restantes são classificados como perdas remotas. Vale 

salientar que, o valor estimado dos processos classificados como possíveis, é resultante do 
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somatório do valor atribuído à causa.  

 

a) Restituição de Contribuição: existem 18 (dezoito) ações classificadas como perdas prováveis, 

para devolução da diferença, a receber de reserva de poupança, com o valor provisionado 

de R$ 1.776 no exercício de 2024, inerentes às suas contribuições vertidas para o Plano BD, 

quando não havia previsão legal da forma de restituição. Comparando ao exercício de 2023, 

o valor provisionado foi de R$ 1.576, representando um aumento de 12,69%, que foram 

ocasionadas principalmente por revisões e ajustes de valores dos processos, além da 

atualização monetária. Em termos quantitativos, percebe-se uma redução de -18,18%, 

comparando-se os exercícios de 2024 e 2023, devido à baixa de processos. 

 

b) IRSM: existem 02 (duas) ações de aplicação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

classificadas como perdas prováveis, cujo valor provisionado de R$ 116 no exercício de 2024, 

que comparado com o exercício de 2023, tinha o valor provisionado de R$ 107, o que 

representa uma variação de 8,41%, relacionado à atualização monetária dos processos. 

 

c)  Majoração de Benefícios: existem 02 (uma) duas ações classificadas como perda provável, 

no valor de 49 no exercício de 2024, que comparando com o exercício de 2023, tinha o valor 

provisionado de R$ 135, que representa uma variação de -63,70%, decorrente da redução 

dos valores dos processos. 

 

d) Expurgo de 1990: existe 01 (uma) ação classificada como perda provável, cujo objeto é a 

revisão do benefício, com base em expurgos inflacionários de março de 1990, tendo como 

provisão o valor de R$ 8 no exercício de 2024, comparando com o exercício de 2023, tinha o 

valor provisionado de R$ 7, representando uma variação de 14,29% relacionado à 

atualização monetária do processo. 

 

e) Redutor Etário: existe 01 (uma) ação classificada como perda provável, que discute o redutor 

etário para recebimento do benefício de forma integral, independentemente do limite da 

idade de 55 anos. O valor da provisão é de R$ 913 no exercício de 2024, comparando o 

exercício de 2023, tinha o valor provisionado de R$ 794, representando uma variação de 

14,99%, relacionada à atualização monetária do processo. 

 

f)  Reestabelecimento de Benefícios: existe 01 (uma) ação classificada como provável, sobre o 

retorno de recebimento de benefício do Plano BD. O valor provisionado desta ação foi de  

R$ 791 em 2024 e em comparação de 2023 o valor provisionado foi de R$ 713, 

apresentando uma variação de 10,94%, devido atualizações monetárias do processo. 

 

g) Reflexo de Verbas Trabalhista: Existem 02 (duas) ações classificadas como perdas prováveis, 

na qual os reclamantes solicitam a majoração de valores de benefícios, oriundos de 

contribuições extras e não realizadas ao Plano BD, mas que obtiveram êxito no recebimento 

de verbas em processo trabalhista contra a Enel Distribuição Ceará. As ações dos 

reclamantes contra a Faelce tiveram origem em causas ajuizadas com sucesso pelos 

reclamantes na Justiça do Trabalho, contra a Enel Distribuição Ceará. Em razão do êxito dos 
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reclamantes nestas ações contra a patrocinadora Enel Distribuição Ceará, os reclamantes 

solicitaram que os valores de contribuições relacionados às verbas recebidas em processo 

trabalhistas, fossem reconhecidos nos benefícios pagos pela Faelce. O valor provisionado foi 

de R$ 911 no exercício de 2024, comparando com o exercício de 2023, tinha o valor 

provisionado de R$ 37, representando uma variação 2.362,16% relacionado ao trânsito em 

julgado de um processo de número 0497683.2011.8.06.0001, em trâmite na 5º Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza – CE, e, desta forma, foi efetuada a constituição de provisão em 

outubro de 2024 no valor de R$ 846, justificando a variação ocorrida no exercício de 2024. 

4.4. Patrimônio dos Planos de Benefícios 

 

4.4.1. Patrimônio de Cobertura dos Planos 

O patrimônio de cobertura expressa o montante de recursos existentes para garantia de 

cumprimento das obrigações dos Planos de Benefícios. 

4.4.2.  Equilíbrio Técnico 

O equilíbrio técnico do Plano BD, expressa o excesso de recursos dos Planos de Benefícios em 

relação às Reservas Matemáticas. No caso do Plano CD, dada a sua natureza o mesmo não 

registra déficit ou superávit. 

4.4.3.  Fundos  

Os fundos são registrados os recursos destinados a um propósito específico, conforme 

descrição a seguir: 

4.4.3.1. Fundos Previdenciais 

 

São reservas constituídas com fim específico e definidas no regulamento do plano de benefício. 

A Faelce tem 02 (dois) fundos previdenciais, ambos dentro do Plano de Contribuição Definida, a 

saber: (i) Fundo Coletivo de Benefícios de Risco; (ii) Fundo Patronal Não Comprometido. 

 

(i) Fundo Coletivo de Benefícios de Riscos: constituído por meio de contribuições realizadas 

pelos participantes ativos normais e pelos patrocinadores, incluindo as contribuições 

realizadas por participantes na condição de autopatrocinados e pelos participantes ativos 

singulares. Esse fundo tem por objetivo fazer a cobertura de riscos de indenização por 
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eventos por morte ou invalidez, bem como, auxílio-doença, nos termos previsto no 

regulamento do Plano CD. O saldo acumulado em 2024 foi de R$13.389, enquanto que no 

exercício de 2023 o saldo foi de R$ 11.458; e 

 

(ii) Fundo Patronal Não Comprometido: o fundo é constituído com parte das contribuições das 

patrocinadoras, não devidas aos participantes que optem pelo resgate antes do previsto, 

de acordo com as regras previstas no regulamento do Plano CD. A destinação do valor não 

resgatado deve ser prevista no regulamento do plano. O saldo acumulado em 2024 foi de 

R$ 418, comparado a 2023 o saldo foi de R$ 674. 

 

4.4.3.2. Fundo Administrativo 

O Fundo Administrativo tem por finalidade garantir recursos futuros necessários à manutenção 

da estrutura administrativa da Fundação. 

4.4.3.3. Fundo para Garantia de Operações com Participantes 

É um fundo destinado para quitação de empréstimo em causa de morte do mutuário. Sua 

constituição é derivada a partir das taxas contratuais cobradas aos seus mutuários e pela 

rentabilidade dos recursos dos fundos aplicados. 

5. Gestão Administrativa 

A gestão administrativa consiste na atividade de registro e controle relativos à administração 

dos planos de benefícios, possui ativos, passivos e resultados segregados dos planos de 

benefícios, no entanto, apresenta a Demonstração do Plano de Gestão Administrativa de forma 

consolidada. 

5.1.  Ativo 

Neste grupo do realizado, registram-se os direitos e valores a receber das operações inerentes a 

gestão administrativa, relativos às contribuições para custeio, depósitos judiciais, outros 

realizáveis e imobilizados, cujos saldos estão apresentados a seguir: 
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5.2. Passivo 

Nesse grupo do exigível operacional, registram-se as obrigações referentes à gestão 

administrativa, como despesas com pessoal, serviços de terceiros, tributos e o fundo 

administrativo, cujos saldos estão demonstrados a seguir:  

 

5.3. Fundo 

O fundo administrativo tem como objetivo garantir os recursos futuros necessários para 

manutenção da gestão administrativa da Faelce. Sua constituição advém pela diferença apurada 

entre as receitas e despesas da gestão administrativa. Os recursos oriundos deste fundo são 

destinados à cobertura de despesas administrativas a serem realizadas pela Faelce, na 

administração dos seus planos de benefícios de caráter previdenciário, na forma do 

regulamento do plano de gestão administrativa, além de ser utilizado para aquisição do ativo 

imobilizado e intangível, sendo segregado da seguinte forma: 

 

É válido ressaltar que a constituição dos fundos ocorre mensalmente, porém durante o 

exercício pode ocorrer à reversão dos fundos, quando necessário.  

5.4. Fontes e Usos dos Recursos Administrativos 

As fontes e usos dos recursos são originados dos patrocinadores Enel Distribuição Ceará e 

Faelce, participantes e assistidos dos planos administrados pela Faelce, conforme orçamento 

aprovado pelo Conselho Deliberativo. As fontes e usos da gestão necessária à administração dos 

planos de benefícios são assim custeadas: 
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As fontes de recursos do PGA, advindas dos Planos BD e CD, ocorrem através do repasse da 
rentabilidade dos investimentos e da taxa administrativa decorrentes das concessões de 
empréstimos, conforme estabelecido em regulamento próprio. É importante ressaltar que, 
apesar de ambos os planos terem os mesmos critérios de repasses nos segmentos de 
investimentos e empréstimo, observa-se que no segmento previdencial os repasses são 
diferentes. No Plano BD, os repasses são orçamentários oriundos de suas patrocinadoras Enel 
Distribuição Ceará e Faelce, já no do Plano CD, correspondem as taxas de carregamento das 
contribuições de participantes, patrocinadoras, assistidos, autopatrocinados e participantes em 
BPD. 
 
Dos usos do PGA, as despesas são pré-estabelecidas e estão definidas no regulamento do PGA, 
sendo distribuídas em despesas comuns e especifícas. As despesas comuns são rateadas 
paritariamente entre gestão administrativa previdencial e gestão administrativa de 
investimento, enquanto que as despesas específicas são custeadas integralmente pelo plano de 
origem. Já as despesas relativas a empréstimos são custeadas pelo Fundo Administrativo de 
Empréstimo. 
 

6. Investimentos 

É nos investimentos que ocorrem os registros e seus respectivos controles referentes às 

aplicações de recursos dos planos de benefícios de caráter previdencial e da administração dos 

planos. O patrimônio é aplicado conforme dispõem a Resolução CMN nº 4.994 de 24 de março 

de 2022, orientando a política de investimento, cuja finalidade é estabelecer padrões de 

investimentos prudentes e rentáveis para cumprir com a meta atuarial e índice de referência 

dos planos administrados pela Faelce. 

Em 31 de dezembro de 2024, os investimentos garantidores do Exigível Atuarial dos Planos de 

Benefícios são aplicados no mercado financeiro e de capitais, devidamente segregados por 

Plano, como apresentado a seguir: 
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Com base no art. 30 da Resolução CNPC nº 43, de 06 de agosto de 2021, as Entidades Fechadas 
de Previdência Complementar devem proceder a avaliação e classificação contábil dos títulos e 
valores mobiliários integrantes do portfólio do Programa de Investimentos – realizável, segundo 
as duas categorias a seguir: 
 
 Títulos para negociação: são títulos com propósito de serem negociados, 

independentemente do prazo a decorrer, os quais devem ser avaliados ao valor provável 
da realização, no mínimo, por ocasião dos balancetes mensais, balanços e demonstrativos 
de investimentos dos planos de benefícios administrados pela Faelce. 

 
 Títulos mantidos até o vencimento: são títulos com vencimentos acima de 12 meses da data 

de aquisição e que a entidade tenha interesse e capacidade financeira para mantê-los até o 
vencimento. Esses títulos devem ser classificados como de baixo risco, por agência de risco 
do País, os quais serão avaliados pela taxa intrínseca dos títulos, ajustados pelo valor de 
perdas permanentes, quando aplicável, tendo como contrapartida o resultado do período. 

 

6.1. Fundo de Investimentos 

Os Fundos de Investimentos são uma espécie de condomínio de investidores, reunindo os 

recursos de diversas pessoas físicas ou jurídicas, para que sejam aplicados em conjunto no 

mercado financeiro e de capitais. Os ganhos obtidos com as aplicações são divididos entre os 

participantes, na proporção do valor investido por cada cotista. Os recursos dos investidores 

formam o patrimônio do fundo, que é aplicado por uma instituição ou profissional/gestor. As 

decisões sobre o que fazer com os recursos devem obedecer a objetivos e políticas pré-

definidos. 

6.1.1. Fundos de Renda Fixa 

Nas operações no segmento de renda fixa, a Faelce utiliza Fundos de Investimentos sob a forma 

de condomínios abertos, além da operacionalização de fundos exclusivos para atender 

estratégias específicas de cada plano administrado pela Fundação. As estratégias nesse 

segmento visam à remuneração da meta de cada Plano, bem como a premissa de 

reinvestimento, que objetiva uma remuneração adicional para os recursos disponíveis de curto 

prazo para cumprir com a liquidez necessária para o pagamento de benefício dos Planos. 
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Em atendimento a CNPC nº 43, de 06 de agosto de 2021, faz-se necessária a apresentação da 

carteira de renda fixa, com a categoria de classificação nos termos dos artigos 30 e 31. 

 

6.1.1.1.  Fundo de Renda Fixa – Plano BD 

Os investimentos do segmento de Renda Fixa do Plano BD, que representam 88,97% da carteira 

de investimentos, alcançou um retorno de 11,39% no exercício de 2024, o que corresponde a 

121,41% da meta atuarial do Plano. O resultado é majoritariamente explicado pelo retorno da 

carteira ALM (Asset Liability Management) do Fundo Exclusivo Jeri que representa 99,95% do 

segmento de renda fixa, sendo formado basicamente por títulos públicos de médio e longo 

prazo, bem como uma parcela de crédito privado. 

 Fundo de Investimento Renda Fixa Faelce Jeri 

O Fundo de Investimento Renda Fixa Faelce Jeri é um fundo exclusivo de investimento em 

renda fixa, com sua carteira majoritariamente formada por títulos públicos de médio e longo 

prazo aderente ao ALM (Asset Liability Management) do Plano BD. O Fundo é gerido pela 

Sulamérica Investimentos e administrado pelo Banco Bradesco BEM DTVM S/A. O Fundo tem 

como meta atingir a rentabilidade referenciada em IPCA+5% a.a. 

Em 2024, o Fundo alcançou uma rentabilidade de 11,39%, correspondendo a 121,41% da meta 

atuarial de 9,38%. Em relação à meta do Fundo de 10,07% (IPCA+5% a.a.), a performance foi de 

113,08%. O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de R$ 1.192137, representando 

88,93% do total dos investimentos do Plano BD. 

Em 31 de dezembro de 2024, o Fundo de Investimento Renda Fixa Faelce Jeri possui títulos para 

negociação e mantidos até o vencimento, como demonstrado: 
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6.1.1.2. Fundo de Renda Fixa – Plano CD 

Os investimentos do segmento de Renda Fixa do Plano CD alcançaram um retorno de 10,67% 

no exercício de 2024, o que corresponde a 88,80% do índice de referência do Plano. O resultado 

é majoritariamente explicado pelo retorno da carteira CFM (Cash Flow Matching) do Fundo 

Bitupitá, que é formada por ativos de crédito privado, títulos públicos e operações financeiras.  

 Fundo de Investimento Renda Fixa Faelce Bitupitá 

O Fundo de Investimento Renda Fixa Faelce Bitupita é um fundo exclusivo de investimento em 

renda fixa, com sua carteira majoritariamente formada por ativos de crédito privado, títulos 

públicos e operações financeiras, aderentes à estratégia de CFM (Cash Flow Matching) do Plano 

CD. O fundo é gerido pela Vinci Gestora de Recursos desde Julho de 2021 e administração do 

Banco Bradesco BEM DTVM S/A. O Fundo tem como meta atingir a rentabilidade referenciada 

em CDI. 

Em 2024, o Fundo alcançou uma rentabilidade de 10,69%, correspondendo a 88,90% do índice 

de referência de 12,02% (110% CDI). O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de  

R$ 179.819, representando 81,75% do total dos investimentos do Plano CD. 

Em 31 de dezembro de 2024, o Fundo de Investimento Renda Fixa Faelce Bitupá possui títulos 

para negociação e mantidos até o vencimento, como demonstrado: 

 

 Fundo de Investimento Safra Vitesse 

O Fundo de Investimento Safra Vitesse é um fundo aberto de renda fixa Crédito privado. O 

fundo tem como objetivo a valorização de suas cotas acima da variação do (CDI). O Fundo é 

administrado pelo Safra Wealth Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários Ltda. e gerido 

pela Safra Wealth Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários Ltda. 

Em 2024 o Fundo alcançou uma rentabilidade de 11,08%, correspondendo a 92,18% do índice 

de referência de 12,02%, considerando que a sua estratégia é de reinvestimento para 

manutenção da liquidez do Plano CD. Em relação ao CDI, a performance do fundo foi de 

101,89%. O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de  

R$ 7.813, representando 3,55% do total dos investimentos do plano CD. 
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 Fundo de Investimento BTG Pactual Explorer 

O Fundo de Investimento BTG Pactual Explorer é um fundo aberto de renda fixa Longo Prazo. O 

FUNDO tem por objetivo buscar retorno em ativos de renda fixa, admitindo-se estratégias com 

risco de juros e de índice de preços, buscando através de uma gestão ativa, superar a 

performance do Índice do CDI (Certificado de Depósito Interbancário). O Fundo é gerido pelo 

BTG Pactual Asset Management S/A DTVM e administrado pelo BTG Pactual Serviços 

Financeiros S/A.. 

Em 2024 o Fundo alcançou uma rentabilidade de 8,09%, correspondendo a 67,30% do índice de 

referência de 12,02%, considerando que a sua estratégia é de reinvestimento para manutenção 

da liquidez do Plano CD. Em relação ao CDI, a performance do fundo foi de 74,38%. O Fundo 

encerrou o exercício de 2024 com o valor de R$ 5.244, representando 2,38% do total dos 

investimentos do plano CD. 

 Fundo de Investimento Bradesco Performance Institucional 

O Fundo de Investimento Bradesco Performance Institucional é um fundo aberto de Renda Fixa 

Crédito Privado. O fundo tem como objetivo buscar rentabilidade que supere a variação 

verificada pelo Certificado de Depósito Interbancário (CDI). O Fundo é gerido pela BRAM – 

Bradesco Asset Management S/A DTVM e administrado pelo Banco Bradesco S/A. 

Em 2024 o Fundo alcançou uma rentabilidade de 11,77%, correspondendo a 97,89% do índice 

de referência de 12,02%, considerando que a sua estratégia é de reinvestimento para 

manutenção da liquidez do Plano CD. Em relação ao CDI, a performance do fundo foi de 

108,19%. O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de R$ 7.864, representando 3,57% 

do total dos investimentos do plano CD. 

6.1.1.3.  Fundo de Renda Fixa – PGA 

 Fundo Institucional Active FIX IB Multimercado 

O Institucional Active Fix IB FI é um fundo aberto de investimentos em Multimercados, tem 

como objetivo superar o CDI no longo prazo, dentro da estratégia de remuneração do caixa de 

curto prazo, constituído sob a forma de condomínio aberto, destinado a investidores 

institucionais, com carteira majoritariamente de operações compromissadas, emissões 

bancárias e títulos públicos. O Fundo é gerido e administrado pelo Itaú Unibanco S/A. 

Em 2024, o Fundo alcançou uma rentabilidade de 10,64%, correspondendo a 97,87% do CDI, 

que é o indicador de referência para remuneração dos recursos do caixa do Plano de Gestão 

Administrativa da Faelce. O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de R$ 18.224, 

representando 70,18% do total dos investimentos do PGA. 

 BTG Pactual CDB Plus 

O Institucional Active Fix IB FI é um fundo aberto de investimentos em Multimercados, tem 

como objetivo superar o CDI no longo prazo, dentro da estratégia de remuneração do caixa de 

curto prazo, através de investimentos em títulos públicos federais e papéis de instituições 



Fundação Coelce de Seguridade Social- FAELCE 
Nota Explicativa às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2024 
(valores expressos em milhares de Reais) 

 

 
16 

privadas. O Fundo é gerido pelo BTG Pactual Asset Management S/A DTVM e administrado pelo 

BTG Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM. 

Em 2024, o Fundo alcançou uma rentabilidade de 11,23% correspondendo a 103,28% do CDI, 

que é o indicador de referência para remuneração dos recursos do caixa do Plano de Gestão 

Administrativa da Faelce. O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de R$ 7.746, 

representando 29,82% do total dos investimentos do PGA. 

6.1.2. Fundos de Renda Variável 

As operações no segmento de renda variável, a Faelce utiliza Fundos de Investimentos sob a 

forma de condomínios abertos e fechados, bem como a operacionalização de fundos exclusivos 

para atender estratégias específicas de cada plano administrado pela Fundação. 

Apresentamos na tabela a seguir a abertura do saldo de investimento em quotas de fundos de 

investimento em renda variável, conforme determina a Resolução CNPC nº 43, de 06 de agosto 

de 2021, em observância ao art. 30. 

  

6.1.2.1.  Fundo de Renda Variável - Plano BD 

Os investimentos do segmento de Renda Variável do Plano BD obtiveram um retorno de  

-26,61% no exercício de 2024, o que corresponde a -283,74% da meta atuarial do Plano BD de 

9,38% (INPC+4,4% a.a.). O resultado é majoritariamente explicado pelo retorno das ações de 

Coelce ON e do Fundo Cauípe de Investimentos em Ações. 

 Fundo Cauípe FI Ações 

O Fundo de Investimento Renda Variável Cauípe FI Ações é um fundo exclusivo de investimento 

em renda variável, com sua carteira formada com ações ordinárias e preferenciais da Coelce 

(Companhia Energética do Ceará ou Enel Distribuição Ceará) que eram originalmente 

administrados na carteira própria do Plano BD, com gestão da Vinci Equities Gestora de 

Recursos Ltda. e administração do Banco Bradesco BEM DTVM S/A. O Fundo não tem 

benchmark de referência, porque é formado apenas por ativos de uma única companhia. 

Em de 2024, o Fundo alcançou uma rentabilidade de -43,35%, correspondendo a -462,25% da 

meta atuarial de 9,38% (INPC+4,4% a.a.). O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de 

R$ 28.376, representando 2,12% do total dos investimentos do Plano BD. 

 Fundo Ennesa FI Ações 

O Fundo de Investimento Renda Variável ENNESA FI Ações é um fundo de condomínio fechado 

de investimento em renda variável, com sua carteira formada por um veículo de investimentos 
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chamado Uptick S/A, que detém a propriedade das ações ordinárias da Cosern (Companhia 

Energética do Rio Grande do Norte), com gestão da Argucia Capital Gestão de Recursos Ltda e 

administração do BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM S/A. O Fundo não tem benchmark de 

referência porque é formado apenas por ativos de uma única companhia. 

No ano de 2024, o Fundo alcançou uma rentabilidade de 25,83%, correspondendo a 275,41% 

da meta atuarial de 9,38% (INPC+4,4% a.a.). O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor 

de R$ 9.957, representando 0,74% do total dos investimentos do Plano BD. 

6.1.3. Fundos de Investimentos Estruturados 

As operações no segmento de Investimentos Estruturados, a Faelce utiliza Fundos de 

Investimentos sob a forma de condomínios abertos e fechados, para atender estratégias 

específicas de cada plano administrado pela Fundação, como demonstrado. 

 

6.1.3.1.  Fundos de Investimentos Estruturados – Plano BD 

Os investimentos do segmento de Investimentos Estruturados do Plano BD alcançaram um 

retorno de 208,60% no exercício de 2024, o que corresponde a 2.224,43% da meta atuarial do 

Plano.  

 Fundo Kinea Private Equity II 

O Fundo de Investimento Kinea Private Equity II é um fundo de investimentos em participações, 

constituído sob a forma de condomínio fechado, destinado exclusivamente a investidores 

qualificados, regido por regulamento específico, pela Instrução CVM 578/16 e demais 

disposições legais aplicáveis. O Fundo é gerido pela Kinea Private Equity Investimentos S.A e 

administrado pela Lions Trust Administradora de Recursos Ltda. 

Em 2024, o Fundo obteve uma rentabilidade de 6,23%, correspondendo a 66,39% da meta 

atuarial de 9,38% (INPC+4,4% a.a.). O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de  

R$ 2.539, representando 0,19% do total dos investimentos do Plano BD. 

6.1.3.2.  Fundos de Investimentos Estruturados – Plano CD 

Os investimentos do segmento de Investimentos Estruturados do Plano CD alcançaram um 

retorno de 9,22% no exercício de 2024, o que corresponde a 76,70% do índice de referência do 

Plano CD de 12,02%. 

 Fundo Absolut Vertex II 

O Fundo de Investimento Fundo Absolute Vertex II é um fundo de investimentos em cotas de 

fundos da classe Multimercado, constituído sob a forma de condomínio aberto. O Fundo é 
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gerido pela Absolute Gestão de Investimentos Ltda e administrado pelo BNY Mellon Serviços 

Financeiros DTVM S/A.  

Em 2024, o Fundo alcançou uma rentabilidade de 9,24%, correspondendo a 76,87% do índice 

de referência de 12,02% (110% CDI). O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de 

R$ 15.350, representando 6,98% do total dos investimentos do Plano CD. 

 Fundo Kinea Private Equity II 

O Fundo de Investimento Kinea Private Equity II é um fundo de investimentos em participações, 

constituído sob a forma de condomínio fechado, destinado exclusivamente a investidores 

qualificados, regido por regulamento específico, pela Instrução CVM 578/16 e demais 

disposições legais aplicáveis. O Fundo é gerido pela Kinea Private Equity Investimentos S.A e 

administrado pela Lions Trust Administradora de Recursos Ltda. 

Em 2024, o Fundo obteve uma rentabilidade de 6,23%, correspondendo a 51,79% do índice de 

referência de 12,02% (110% CDI.). O Fundo encerrou o exercício de 2024 com o valor de R$ 101 

representando 0,05% do total dos investimentos do Plano CD. 

6.1.4. Debêntures em Carteira Própria 

Em abril de 1997, a Vale emitiu e distribuiu a seus acionistas 388.559.056 debêntures 
participativas não conversíveis em ações, na proporção de uma debênture por ação ordinária 
ou preferencial. Esses títulos passaram a ser negociados, a partir de 28 de outubro de 2002, no 
mercado secundário, através do Sistema Nacional de Debêntures (SND), administrado e 
operacionalizado pela CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. Em 2022, a Faelce 
recebeu remuneração referente as debêntures da Vale do Rio Doce. 

 

6.1.4.1.  Debêntures Vale do Rio Doce 

As debêntures participativas da Vale do Rio Doce (CVRDA6) são títulos de dívida emitidos pela 
companhia e que dão direito ao investidor de recebimento de prêmio/remuneração semestral. 
As debêntures participativas são papeis que foram emitidos no processo de privatização da 
Companhia Vale do Rio Doce, em 1997, com a finalidade de garantir aos acionistas da época, o 
direito de participação em benefícios futuros das jazidas minerais da empresa e de suas 
controladas, que naquele momento estavam ainda em estágio embrionário de exploração. 
Foram emitidas cerca de 388,6 milhões de debêntures participativas não conversíveis em ações, 
sendo que cada debênture correspondia a uma ação detida pelos acionistas naquele momento. 
As debêntures são praticamente perpétuas: não possuem prazo de vencimento, mas, como sua 
remuneração está diretamente ligada à produção da Vale em áreas determinadas, uma vez que 
estas áreas atinjam a exaustão de suas jazidas, a remuneração não será mais devida. Estima-se 
que a exaustão destas áreas deva ser atingida entre 2054 e 2096, dependendo da área, mas 
mesmo estas estimativas podem ser estendidas com novos investimentos. A sistemática de 
pagamento da remuneração semestral destas debêntures, que ocorre nos meses de abril e 
outubro, referentes à performance auferida nos semestres anteriores, são baseadas nos 
direitos minerários e calculada de acordo com os percentuais de faturamento das unidades em 
exploração. 
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Em outubro de 2002, as debêntures passaram a ser negociadas no mercado secundário, porém 
apresentavam baixa liquidez. Esta liquidez reduzida se manteve até junho do ano passado, 
quando o BNDES, BNDESPar e a União iniciaram os planos de venda de seus papeis. Como os 
dois representavam cerca de 55% das debêntures participativas, sua venda teria o potencial de 
pulverizar os detentores e, com isso, aumentaram a liquidez destes papeis no mercado. Como 
consequência do maior volume negociado do papel, o preço de negociação também foi se 
elevando gradativamente. 
 
Atualmente, a Faelce é detentora de 16.500 debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, no 
entanto, o valor do ativo não era reconhecido na carteira, tendo sido reconhecido 
contabilmente até então, somente o recebimento da remuneração oriunda destas debêntures. 
Com os serviços de custódia da Faelce são centralizados no Bradesco, e este sendo o mesmo 
banco escriturador das debêntures da Vale do Rio Doce, teve seu processo facilitado, tendo sido 
o ativo incorporado na carteira do Plano BD no dia 22/06/2021. As debêntures da Vale do Rio 
Doce pagaram uma remuneração e encerrou o exercício de 2024 com o valor de R$ 591, 
representando 0,04% do total dos investimentos do Plano BD. 

 

6.1.5. Investimentos em Imóveis 

O investimento em imóveis é exclusivo do Plano BD, cuja carteira é destinada para locação, 

exceto os imóveis classificados como outros investimentos em imóveis que estão classificados 

como destinados à venda, sendo gerida diretamente pela Faelce, com utilização de sistemas 

integrados de gestão. 

 

Em 2024, a carteira imobiliária alcançou uma rentabilidade 10,41%, correspondendo a 110,99% 

da meta atuarial de 9,38% (INPC +4,4% a.a.). A rentabilidade acima da meta atuarial é explicada 

principalmente pelo resultado da reavaliação nos imóveis da carteira imobiliária, bem como das 

receitas oriundas dos aluguéis dos imóveis. A carteira imobiliária encerrou o exercício de 2024 

com o valor de R$ 95.889, representando 6,98% do total dos investimentos do Plano BD. 

Os investimentos em imóveis estão demonstrados ao custo de mercado, precificados por 

reavaliações anuais, suportadas por laudos técnicos emitidos pela Atrius Engenharia, assinado 

por Francisco Francinildo Cavalcante Evangelista, Engenheiro Civil com os respectivos registros 

no CREA sob o nº 9.878 – D/CE, empresa especializada, como determina a legislação em vigor. 

 

O resultado da reavaliação conforme abaixo foi positivo no valor de R$ 3.475 mil, o que 

representa uma valorização de 3,76% da carteira de investimento em imóveis. A reavaliação foi 

registrada contabilmente em junho de 2024. 



Fundação Coelce de Seguridade Social- FAELCE 
Nota Explicativa às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2024 
(valores expressos em milhares de Reais) 

 

 
20 

 

 

6.1.6. Operações com Participantes 

É a concessão de valores mobiliários em empréstimos aos participantes e assistidos, nos limites 

estabelecidos em normas legais e critérios e remuneração previstos nos Regulamentos. Os 

empréstimos estão demonstrados pelos valores originais das concessões (por meio de 

instrumento particular), atualizados mensalmente conforme parâmetros definidos nos 

Regulamentos de Empréstimos dos planos de benefícios. O saldo de empréstimos a 

participantes, no encerramento do exercício de 2024, foi no valor de R$ 14.896, sendo  

R$ 11.118 no Plano BD e R$ 3.778 para o Plano CD. 

A provisão para perdas prováveis no recebimento das parcelas de empréstimos é constituída 

com base no valor vencido e vincendo, conforme o número de dias de atraso, conforme 

estabelece no art. 199 da Resolução PREVIC n° 23, de 14 de agosto de 2023. As provisões 

encerraram o exercício de 2024, no valor de R$ 67, sendo R$ 37 para o Plano BD e R$ 30 para o 

Plano CD. 
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O fundo denominado reserva de garantia de empréstimos tem como fonte de recursos a taxa 

prestamista e a rentabilidade do próprio fundo. Esse fundo é constituído com o objetivo de 

assegurar o retorno do saldo devedor à carteira de empréstimos, mesmo que haja o sinistro 

com participantes mutuários. O saldo do fundo reserva de garantia de empréstimos por morte 

encerrou o exercício de 2024 no valor de R$ 3.458, sendo R$ 3.007 do Plano BD e R$ 451 no 

Plano CD, e no exercício de 2023 no valor de R$ 2.955, sendo R$ 2.568 do Plano BD e R$ 387 no 

Plano CD. 

6.1.6.1.  Operações com Participantes do Plano BD 

As operações de empréstimos com participantes do Plano BD são administradas pela Faelce, 

utilizando sistemas integrados de gestão. As operações são concedidas indexadas ao INPC com 

spread de juros de 4,60% a.a., por um prazo de até 05 (cinco) anos. Além da taxa de juros, há 

incidência de taxa de risco por morte e taxa de administração, conforme definidas no 

regulamento. 

Em 2024, a carteira das operações com participantes alcançou uma rentabilidade de 9,64%, 

correspondendo a 102,82% da meta atuarial de 9,38% (INPC +4,4% a.a.). As operações com 

participantes encerram o exercício de 2024 com o valor de R$ 11.118, representando 0,78% do 

total dos investimentos do Plano BD.  

6.1.6.2.  Operações com Participantes do Plano CD 

As operações de empréstimos com participantes do Plano CD são administradas pela Faelce, 

utilizando sistemas integrados de gestão.  As operações são concedidas indexadas ao IPCA com 

spread de juros variando de 6% a.a. a 6,28% a.a., por um prazo de até 05 (cinco) anos. Além da 

taxa de juros, há incidência de taxa de risco por morte e taxa de administração, conforme 

definidas no regulamento. 

Em 2024, a carteira das operações de empréstimos alcançou uma rentabilidade de 11,09%, 

correspondendo a 76,70% do índice de referência de 12,02% (110% CDI.). As operações com 

participantes encerram o exercício de 2024 com o valor de R$ 3.778, representando 1,46% do 

total dos investimentos do Plano CD. 

6.1.7. Depósitos Judiciais/Recursais - Exigível Contingencial 

A Faelce, no exercício de 2024, possuía 01 (uma) ação relativa ao Regime Especial de Tributação 

(RET).  

 

Nesta ação, que foi motivada porque a Receita Federal impugnou parcialmente a compensação 

de créditos tributários, aferidos através de revisão dos cálculos do recolhimento de Imposto 

sobre a Renda, oriundos dos investimentos realizados pelo Plano BD da Faelce. Em julho de 

2016, a Faelce ajuizou ação anulatória contra a União Federal para cessar a cobrança dos 
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tributos compensados e impugnados pela Receita Federal. O valor, supostamente devido, 

encontra-se depositado em juízo e o processo está em fase de perícia.  

 

Em setembro de 2024, a Fundação realizou registro da atualização do depósito judicial, cujo 

valor acrescido à provisão foi de R$ 183, conforme ocorreu no exercício de 2023, em que 

ocorreu a atualização do depósito ocorrido em 2016. 

6.1.8. Recursos a Receber – Precatórios 

Em julho de 1986, foi criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento (“FND”), cujo objetivo era 

prover recursos para desenvolvimento nacional, visando, também, apoiar a iniciativa privada e a 

ampliação de suas atividades econômicas. Em decorrência desse fato, foi autorizada a emissão 

de quotas e obrigações denominadas de Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento – 

(“OFND”). Naquela época, os fundos de pensão patrocinados por empresas do setor público 

fizeram aquisições compulsórias de cotas do FND.  

No decorrer dos anos, ocorreram divergências nas regras de atualizações monetárias, 

inicialmente tendo sido atualizadas pela Obrigação do Tesouro Nacional (“OTN”), em seguida 

pelo Índice de Preços ao Consumidor (“IPC/IBGE”), depois pelo Bônus do Tesouro Nacional 

(“BTN”) e por ultimo, sua atualização era feita através da Taxa Referencial (“TR”). 

Devido a essas mudanças na forma de correção monetária das OFND, a Associação Brasileira 

das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (“ABRAPP”) realizou em setembro de 

1991, uma Assembleia Geral, onde foram convocadas as Entidades Fechadas de Previdência, 

patrocinadas por setor público, para deliberar a ABRAPP como de representante, tanto judicial 

como extrajudicial, com a finalidade de requerer o devido critério de atualização. Diante da 

aceitação da deliberação de suas afiliadas em outubro de 1991, a ABRAPP entra com processo 

de ação ordinária, pedindo o refazimento dos cálculos da correção monetária, reparação das 

afiliadas em decorrência das perdas e danos, entre outros.  

Em abril de 2022, a Faelce teve êxito nessa Ação Ordinária, de nº 0123902-36.1991.4.02.5101, 

referente aos créditos decorrentes de correção monetária das OFND, celebrado por meio de 

acordo cujo objeto foi à resolução das controvérsias travadas entre as partes. Devido a esse 

acordo, a forma de pagamento convencionada se deu por meio de expedição de precatórios. 

Tendo em vista os fatos negociados por meio de acordo, a PREVIC encaminhou ofício circular n° 

14/2022, de orientação em relação à contabilização dos precatórios. Com base nessa 

orientação, foi realizado o registro em conta de ativo, bem como em conta de resultados. A 

precatória em benefício da Faelce foi expedida em 02 de abril de 2022, com data base de 01 de 

dezembro de 2021, no valor mínimo de R$ 11.814, e correção pelo IPCA-E desde a data base 

até a data do efetivo pagamento, ocorrido em janeiro de 2024, cujo valor recebido foi de  

R$ 13.190.  

7. Ajuste de Precificação e da Apuração do Equilíbrio Técnico Ajustado 

Apuração do Equilíbrio Técnico Ajustado corresponde ao ajuste no valor dos títulos públicos 

federais atrelados a índice de preços, classificados na categoria títulos mantidos até o 

vencimento, calculados considerando a taxa de juros real anual utilizada na respectiva avaliação 
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atuarial, e o valor contábil desses títulos, observada a legislação vigente, conforme disposto no 

art. 55 da Resolução PREVIC n° 23, de 14 de agosto de 2023. O controle e acompanhamento 

contábil e financeiro dos títulos, objeto do ajuste de precificação, deve conter, no mínimo, a 

natureza, a quantidade e o montante de títulos por faixa de vencimento, o valor investido e o 

valor do ajuste posicionado na data de encerramento do exercício ou em decorrência de fato 

relevante. 

O ajuste de precificação, conforme o art. 54 da Resolução n° 23, de 14 de agosto de 2023, 

determina que seja restrito aos títulos públicos federais atrelados a índices de preços mantidos 

em carteira própria ou em fundos de investimentos exclusivos que atendam, cumulativamente, 

aos seguintes requisitos: 

1. Estejam classificados na categoria títulos mantidos até o vencimento; 

2. Tenham por objetivo o pagamento dos benefícios a conceder e concedidos com valor ou 
nível previamente estabelecidos e cujo custeio seja determinado atuarialmente, de forma a 
assegurar sua concessão e manutenção, bem como dos benefícios concedidos que 
adquirissem característica de benefício definido na fase de concessão; 

3. O valor presente do fluxo dos títulos públicos federais objetos do ajuste, principal e juros, 
seja igual ou inferior ao valor presente do fluxo de pagamento de benefícios, apurados 
anualmente para todo o período do fluxo;  

4. A duração do fluxo dos títulos públicos federais objetos do ajuste for inferior à duração do 
fluxo de pagamento de benefícios; e 

5. Esteja demonstrada a capacidade financeira de atendimento às necessidades de liquidez 
do plano de benefícios. 

§ 1º No cálculo do valor presente e da duração dos fluxos referidos nos incisos III e IV do caput, 
deve ser aplicada a taxa real anual de juros utilizada na avaliação atuarial de encerramento do 
exercício correspondente.  

§ 2º Os títulos utilizados para fins de ajuste não podem ser excluídos do cálculo dos exercícios 
subsequentes, exceto quando não atenderem aos requisitos constantes nos incisos I a IV do 
caput.  

§ 3º São obrigatórias a apuração e a divulgação do ajuste de precificação para os títulos públicos 
federais em carteira própria ou em fundos de investimento exclusivos que se enquadrem nas 
condições constantes deste artigo, devendo constar das notas explicativas das demonstrações 
contábeis. 

Foram utilizados os títulos Nota do Tesouro Nacional Tipo B (“NTN-B”) mantidos até o 

vencimento que fazem parte da carteira do Plano BD. Ressalta-se que os ajustes de precificação 

não são objeto de registro contábil. 

Em atendimento as Resoluções CNPC 38 de 29 de julho de 2020 e PREVIC nº 23, de 14 de 

agosto de 2023, a entidade deverá divulgar, sem registro contábil, o valor de ajuste de 

precificação, resultado da diferença entre o valor contábil e o valor dos títulos públicos federais 

atrelados a índice de preços classificados na categoria mantidos até o vencimento, cujos prazos 



Fundação Coelce de Seguridade Social- FAELCE 
Nota Explicativa às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2024 
(valores expressos em milhares de Reais) 

 

 
24 

e montantes de recebimento de principal e juros sejam iguais ou inferiores aos prazos e 

montantes de pagamentos de benefícios que tenham seu valor ou nível previamente 

estabelecidos e o custeio determinado atuarialmente, considerando no cálculo a taxa de juros 

real anual utilizada na respectiva avaliação atuarial. O valor do ajuste de precificação está assim 

resumidamente demonstrado: 
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8. Perfil Tributário 

As Entidades Fechadas de Previdência Privada são isentas de tributos, no entanto, há incidência 

para as Contribuições Sociais e Taxa de Fiscalização e Controle. A Taxa de Fiscalização e 

Controle (“TAFIC”) é classificada como Tributo e recolhido à União. Sua classificação contábil é 

definida pelo Plano de Contas estabelecido pela PREVIC. 

8.1.   Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para a 

Seguridade Social (COFINS) 

De acordo com a Lei no 10.684/2003, a Faelce é obrigada ao pagamento mensal das 

contribuições para o PIS, com alíquota de 0,65%, e para a COFINS, com alíquota de 4%, 

incidentes sobre as receitas do PGA, inclusive rendimentos das aplicações. Durante o exercício 

de 2024, as despesas administrativas com PIS totalizaram R$ 70 e, no exercício de 2023 foi de 

R$ 69. Com relação à COFINS, a Faelce mantém questionamento relativo à base de cálculo, via 
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ação judicial n° 08042.8753.2014-40.05.81.00. Com isso, os valores das despesas 

administrativas com a COFINS foram pagos através de depósitos judiciais, totalizando em 2024 

R$ 430 e em de 2023, o valor foi de R$ 422. 

8.2.  Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar (TAFIC) 

De acordo com a Lei nº 12.154/2009, a Faelce é obrigada ao pagamento quadrimestral da 

TAFIC, cuja finalidade é contribuir para a cobertura dos custos com o processo de fiscalização e 

supervisão, executados pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar – 

PREVIC, sobre as atividades das Entidades Fechadas de Previdência Complementar, no que se 

refere aos planos de benefícios previdenciários e ao plano de gestão administrativa. Durante o 

exercício de 2024 a despesa administrativa com a TAFIC correspondeu a um total de R$ 140, e 

no exercício de 2023 foi de R$ 131. 

9. Consolidação 

Em cumprimento Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, que estabelece novas 

diretrizes contábeis, apresenta-se o detalhamento dos ajustes e eliminações decorrentes do 

processo de consolidação do balanço patrimonial: 
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10. Partes Relacionadas 

A Faelce é constituída sob forma de sociedade civil sem fins lucrativos, com autonomia 
administrativos financeiros e personalidade jurídica de direito privado. Através de convênio de 
adesão com a Enel Distribuição Ceará administra os planos previdenciários dos seus 
empregados e ex-empregados. O Estatuto prevê a participação dos empregados como 
participantes e a indicação de conselheiros e dirigentes por parte da patrocinadora, no entanto, 
essa relação é tratada na nota específica dos planos de benefícios. (nota 05). 
 
O saldo a receber da patrocinadora no exercício findo de 2024, relativo a contribuições e 
operações com participantes para os planos de benefícios, está assim distribuído em operações 
com participantes para os planos de benefícios, está assim distribuído: 
 

 

11. Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

A adequação da Faelce no cumprimento da Lei, que entrou em vigor em de maio 2021 
conforme medida provisória n° 959 de 29 de abril de 2020. Não afeta o reconhecimento, a 
mensuração ou a evidenciação de ativos, passivos, despesas e receitas. A adequação trata-se de 



Fundação Coelce de Seguridade Social- FAELCE 
Nota Explicativa às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2024 
(valores expressos em milhares de Reais) 

 

 
28 

uma reorganização e da reclassificação, principalmente, dos esquemas e meta dados sensíveis 
(em relação aos dados pessoais) constantes das bases de dados. Dessa forma, entende-se que 
não há impactos na contabilidade, nem em provisões e tampouco impactos em ativos ou 
passivos contingentes. 
 

12. Divulgação de Informações  

A Resolução CNPC nº 32/2019 dispõe sobre os procedimentos a serem observados na 

divulgação de informações aos participantes e assistidos dos planos de benefícios. A 

disponibilização do Relatório Anual de Informações (RAI) aos Participantes e Assistidos, previsto 

no artigo 3º, e as outras informações cuja divulgação esteja prevista em lei, atos normativos, 

estatutos das Entidades e regulamentos dos planos de benefícios, ou determinadas pela 

PREVIC, deve ser realizada em local de fácil acesso, em seu sitio eletrônico na internet. 

Conforme estabelece o artigo 13º da referida Resolução, as EFPC estão dispensadas de 

encaminhar, por meio impresso, as informações. 

13. Eventos Subsequentes 

A Faelce, até 12 de março de 2025, não identificou quaisquer eventos subsequentes 

significativos para divulgação nas suas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2024. 

 

*  *  * 
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